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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
 

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veiculo automotor:  

Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

§ 1º No homicídio culposo cometido na direção de veículo automotor, a pena é 

aumentada de 1/3 (um terço) à metade, se o agente: (Parágrafo único transformado em §1º e 

com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em 

vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no 

primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do 

sexto mês após a sua publicação) 

III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à vítima 

do acidente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 

12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de 

transporte de passageiros. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, 

publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua 

publicação) 

V - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006 e revogado pela Lei nº 

11.705, de 19/6/2008) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 3º Se o agente conduz veículo automotor sob a influência de álcool ou de 

qualquer outra substância psicoativa que determine dependência: 

Penas - reclusão, de cinco a oito anos, e suspensão ou proibição do direito de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.546, de 19/12/2017, publicada no DOU de 20/12/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 
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Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor:  

Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

§ 1º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) à metade, se ocorrer qualquer das 

hipóteses do § 1º do art. 302. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.971, de 

9/5/2014,  transformado em § 1º pela Lei nº 13.546, de 19/12/2017) 

§ 2º A pena privativa de liberdade é de reclusão de dois a cinco anos, sem prejuízo 

das outras penas previstas neste artigo, se o agente conduz o veículo com capacidade 

psicomotora alterada em razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que 

determine dependência, e se do crime resultar lesão corporal de natureza grave ou gravíssima. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.546, de 19/12/2017, publicada no DOU de 20/12/2017, 

em vigor 120 dias após a publicação)   

 

Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do acidente, de prestar 

imediato socorro à vítima, ou, não podendo fazê-lo diretamente, por justa causa, deixar de 

solicitar auxílio da autoridade pública:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa, se o fato não constituir 

elemento de crime mais grave.  

Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo o condutor do veículo, 

ainda que a sua omissão seja suprida por terceiros ou que se trate de vítima com morte 

instantânea ou com ferimentos leves.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 312. Inovar artificiosamente, em caso de acidente automobilístico com 

vítima, na pendência do respectivo procedimento policial preparatório, inquérito policial ou 

processo penal, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, a fim de induzir a erro o agente 

policial, o perito, ou juiz:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo, ainda que não iniciados, 

quando da inovação, o procedimento preparatório, o inquérito ou o processo aos quais se 

refere.  

 

Art. 312-A. Para os crimes relacionados nos arts. 302 a 312 deste Código, nas 

situações em que o juiz aplicar a substituição de pena privativa de liberdade por pena 

restritiva de direitos, esta deverá ser de prestação de serviço à comunidade ou a entidades 

públicas, em uma das seguintes atividades: 

I - trabalho, aos fins de semana, em equipes de resgate dos corpos de bombeiros e 

em outras unidades móveis especializadas no atendimento a vítimas de trânsito; 

II - trabalho em unidades de pronto-socorro de hospitais da rede pú- blica que 

recebem vítimas de acidente de trânsito e politraumatizados; 

III - trabalho em clínicas ou instituições especializadas na recuperação de 

acidentados de trânsito; 

IV - outras atividades relacionadas ao resgate, atendimento e recuperação de 

vítimas de acidentes de trânsito. (Artigo acrescido pela Lei  nº 13.281, de 4/5/2016, publicada 

no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 
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CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 313. O Poder Executivo promoverá a nomeação dos membros do CONTRAN 

no prazo de sessenta dias da publicação deste Código.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Penas Restritivas de Direitos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas 

de liberdade, quando: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.714, de 

25/11/1998) 

I - aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não 

for cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, 

se o crime for culposo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

II - o réu não for reincidente em crime doloso; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.714, de 25/11/1998) 

III - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do 

condenado, bem como os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja 

suficiente. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

§ 2º Na condenação igual ou inferior a um ano, a substituição pode ser feita por 

multa ou por uma pena restritiva de direitos; se superior a um ano, a pena privativa de 

liberdade pode ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas 

restritivas de direitos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

§ 3º Se o condenado for reincidente, o juiz poderá aplicar a substituição, desde 

que, em face de condenação anterior, a medida seja socialmente recomendável e a 

reincidência não se tenha operado em virtude da prática do mesmo crime. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

§ 4º A pena restritiva de direitos converte-se em privativa de liberdade quando 

ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta. No cálculo da pena privativa de 

liberdade a executar será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de direitos, respeitado 

o saldo mínimo de trinta dias de detenção ou reclusão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.714, de 25/11/1998) 
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§ 5º Sobrevindo condenação a pena privativa de liberdade, por outro crime, o juiz 

da execução penal decidirá sobre a conversão, podendo deixar de aplicá-la se for possível ao 

condenado cumprir a pena substitutiva anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 

25/11/1998) 

 

Conversão das penas restritivas de direitos 

Art. 45. Na aplicação da substituição prevista no artigo anterior, proceder-se-á na 

forma deste e dos arts. 46, 47 e 48. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.714, 

de 25/11/1998) 

§ 1º A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vítima, a seus 

dependentes ou a entidade pública ou privada com destinação social, de importância fixada 

pelo juiz, não inferior a 1 (um) salário mínimo nem superior a 360 (trezentos e sessenta) 

salários mínimos. O valor pago será deduzido do montante de eventual condenação em ação 

de reparação civil, se coincidentes os beneficiários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, 

de 25/11/1998) 

§ 2º No caso do parágrafo anterior, se houver aceitação do beneficiário, a 

prestação pecuniária pode consistir em prestação de outra natureza. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

§ 3º A perda de bens e valores pertencentes aos condenados dar-se-á, ressalvada a 

legislação especial, em favor do Fundo Penitenciário Nacional, e seu valor terá como teto - o 

que for maior - o montante do prejuízo causado ou do provento obtido pelo agente ou por 

terceiro, em conseqüência da prática do crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 

25/11/1998) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-veto-19131-pl.html

